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15.Acúmulo de Cargo (a ser preenchido no ato da contratação);
16.Atestado médico admissional (médico do trabalho), com validade de 6 meses.
17.Certidão Criminal Negativa, expedida no site do TJMG, comarca Janaúba 

(https://rupe.tjmq.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao. 
rupe?solicitacaoPublica=true); (Original e Cópias)
 

18. Documento carimbado comprovando experiência exigida como cozinheira
(para a função de merendeira - Original e Cópias);

19.Comprovação de curso de vigilância com duração mínima de 40h (para o cargo
de vigia - Original e Cópias).

20. Declaração conforme anexo IV para candidatos das Escolas em territórios
quilombolas.

21. Declarações devidamente datadas e assinadas, que se encontram no ANEXO
VI:

A - De não ter sofrido processo administrativo com sanção aplicada por qualquer 
órgão público federal, estadual ou municipal nos últimos três anos; 
B - De não ter sido demitido a bem do serviço público; 
C - De que o tempo o tempo declarado no processo de inscrição não foi utilizado 
para aposentadoria; 
D - Declaração de acúmulo de cargo de cargo devidamente preenchida. 

§1 ° - Nenhum candidato poderá ter exercício antes da apresentação da documentação
relacionada neste artigo.

§2° - O candidato que deixar de apresentar todos documentos, original e duas cópias,
será desclassificado. 

§3° - Aos candidatos que tenham permanecido afastado para tratamento de saúde,
por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, no ano de 2024, ficam 
obrigados a apresentar exame médico de aptidão, que será realizado pela junta 
médica de perícia e saúde ocupacional do Município, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a designação, sob pena de rescisão contratual. 

Art.38° - A autoridade responsável pela contratação deverá fornecer o formulário para 
preenchimento obrigatório de declaração de acúmulo ou não de cargos e funções, no 
ato do preenchimento do contrato. 

CAPÍTULO IX- DOS RECURSOS 

Art.39° - Os candidatos poderão interpor recurso, junto à Secretaria Municipal de 
Educação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após a escolha das vagas, 
conforme formulário do Anexo V. 

§1° - Os recursos deverão ser interpostos junto ao endereço eletrônico
smeeducacao@janauba.mg.gov .br
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